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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 20/2022 
O Vereador ANTÔNIO NEVES NETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Orgânica do Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento 
Interno, Artigo 32, incisos II e XXVIII, resolve---------------------------------------------- 

Art. 1.º Concede ao Servidor abaixo especificado, 
FÉRIAS REGULAMENTAR referente ao período aquisitivo que especifica, bem 
como pelo prazo discriminado: 

SERVIDOR/CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO(S) DE GOZO 

RODOLFO VENANCIO 
DA SILVA – Técnico 
Administrativo 

09/12/2020 
a 
08/12/2021 

20/06/2022 a 24/06/2022 (5 dias 
de férias fracionadas a pedido) 

Art. 2.º Fica revogada a Portaria 35/2021, no que se 
refere às férias do referido Servidor. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 10 de junho de 2022. 

 

Antônio Neves Neto 
Presidente 
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DECRETO Nº 8677/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43 e Lei  Municipal nº. 4.084 22 de dezembro de 2021, Artigo 5º, § 1º e 2º, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  57.096,82 (Cinqüenta e sete mil noventa e seis reais  oitenta e 
dois centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.0412200242.111  

3.3.90.39.00 566 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.  
   57.096,82 

              TOTAL DO CRÉDITO     57.096,82  

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
   Superávit Financeiro do Exercício de 2021, na Fonte de Recursos  abaixo: 

   000  Recursos Ordinários Livres      57.096,82 

TOTAL       57.096,82 

 
Art. 3º   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 8.663 de 06 de junho de 2022. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de junho de  2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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